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Portaria CUV n.º 004, de 29 de setembro de 2010. 
 
   
 

EMENTA: Constituição de Comissão 
incumbida de Coordenar o Processo 
Eleitoral dos Representantes Técnico-
Administrativos nos Conselhos Superiores 
da Universidade Federal Fluminense – 
UFF. 

 
 
 

 O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal 
Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
 
                     Considerando a Decisão n.º 054/2007, datada de 19 de dezembro de 
2007, do Egrégio Conselho Universitário da Universidade Federal Fluminense; 
 
          Considerando a Decisão n.º 045/2008, datada de 28 de maio de 2008, do 
Egrégio Conselho Universitário da Universidade Federal Fluminense; 
 
          Considerando a Decisão n.º 100/2010, datada de 29 de setembro de 2010, 
do Egrégio Conselho Universitário da Universidade Federal Fluminense; 
 
                                                                         

  R E S O L V E: 
 
 

I – Constituir Comissão incumbida de Coordenar o Processo Eleitoral dos 
Representantes Técnico-Administrativos nos Conselhos Superiores da Universidade 
Federal Fluminense, e centralizar o processo eleitoral na Secretaria Geral dos 
Conselhos Superiores. 
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II – Designar para compor a referida Comissão os seguintes integrantes: 
 

 
Representantes do Conselho Universitário: 

 
 

• Conselheira CRISTINA PINHEIRO MENDONÇA  
• Conselheira RITA LEAL PAIXÃO 
• Conselheira LÍVIA MARIA DE FREITAS REIS TEIXEIRA 

 
Representantes do SINTUFF: 
 
 

• VERA LÚCIA DOS RAMOS MARTINS – matrícula siape nº 0238619 
• VERA REGINA RAMOS DE OLIVEIRA – matrícula siape nº 03064289 
• SANDRA MARIA GUIZAN RODRIGUES – matrícula siape nº 0305241 
• ELIANE DE SOUZA LEMOS – matrícula siape nº 03075761 

 
 
Representante Discente: 
 
 

• Conselheiro BRUNNO AMÂNCIO MARCOS 
 
 

 
                     III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
   
 
  IV – Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 
 
 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 


